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INDICAÇÃO Nº 427/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova alterações no canteiro central da Avenida Prefeito Mário Pozzobon conŇuência com a Rua 
Albano OƩerço. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1 de junho de 2026. 

 

RICARDO BOZO   DANIEL DAVID 

AUTOR     AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objeƟvo promover melhorias na organização do trânsito e na 
segurança viária na Avenida Prefeito Mário Pozzobon, nas proximidades da Rua Albano OƩerço e dos 
acessos de entrada e saída da UNIFEV. 

Conforme observado no local, devido à proximidade existente entre a abertura do canteiro 
central e as rampas de acesso da insƟtuição de ensino, muitos motoristas acabam realizando manobras 
irregulares, uƟlizando pequeno trecho da contramão de direção para “cortar caminho”, situação que 
vem gerando grande risco de acidentes, especialmente nos horários de entrada e saída de alunos, 
professores e demais usuários da via. 

Ressaltamos que o Ňuxo intenso de veículos naquela região exige medidas que proporcionem 
maior ordenamento viário, segurança e Ňuidez no trânsito, evitando conversões perigosas e reduzindo 
os pontos de conŇito entre os veículos. 

Dessa forma, a presente propositura sugere que seja realizado estudo técnico visando o 
fechamento do canteiro central existente na Rua Albano OƩerço, impedindo a travessia direta de 
veículos naquele ponto, bem como a abertura de novo acesso poucos metros adiante, permiƟndo que 
os motoristas realizem o retorno de forma correta, segura e devidamente organizada. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
IC

A
R

D
O

 B
O

Z
O

, D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

7/
05

/2
02

6 
08

:5
8:

00
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-9

91
34

3-
4E

2K
4X

-6
S

3I
4R

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Importante destacar que a medida poderá contribuir signiĮcaƟvamente para a redução de 
acidentes, preservação da segurança dos usuários da via pública e melhor distribuição do Ňuxo de 
veículos naquela importante região da cidade. 

Diante do exposto, solicitamos especial atenção do Poder ExecuƟvo para a adoção das 
providências necessárias, atendendo assim aos anseios da comunidade acadêmica e da população que 
diariamente uƟliza o local. 
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